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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE
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PROCESSO L|CTTATOR|O t{o 0432022

CONTRATO FMS N.O 18412023, QUE ENTRE SI CEIÍBRAT O FUNDO
NUNtctpAL oe saúoe oe cuÁ GRANDE/pE E A ENqRESA
nenoÃo eÁs conÉngo DE GLP LTDA EPP, PARA os F,Ivs QUE
SEESPEC'F'CÁ.

Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SIÚOE Oe CXÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscnto no

C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.Í6710001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amonm
Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o OR|GINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Rapidão Gás Comércio de GLP Ltda EPP, inscrita no

CNPJ sob o n" 08,628.í01/0001-57, estabelecida à Rua Armando Fonseca, N0 10 - Alpes Suíços - GravatíPE - CEP:

55.645-052, neste ato representada por seu/sua repÍesentante legal, seu Representante Legal, Sr, Thiago Roberto da Silva
Barbosa, portador da Carteira Nacionalde Habilitação n" 0'1456192655, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de
Pemambuco, CPF n'042.707.ffi4-30, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração
é decorrente Processo Licitatório no 043//iN?2.- Pregão Eletrônico no 0ffit&frl- Ata de Registro de Preços n' 066120?2
- doravante denomindo PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes

subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Conhatos e as

disposiçoes de direito privado; atendkjas as cláusulas, e mndiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSUIá PRlirElRA - 0O OBJETO - Fomecimento parcelado de Gás de Cozinha (GLP) para atender as necessidades

das diversas Secretarias do Municipio de Chã Grande e demais Orgaos Participantes, conforme especiÍicaçoes e quantidades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conlrato independente de tansuição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Conkato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais

do Fundo Municipal de Saúde, abavés da Residência TerapÉutica, Centro de Atençáo Psicossocial - CAPS, Hospital Geral

Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CLAUSUIâ TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua
assinafura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CLAUSULA QUARTA - D0 VALOR E CONDrcÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 51.768,4{l
(Cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) referente ao valor total do objeto previsto

na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta mnente da contratada, por ordem
bancána, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando manüdas m mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qualtenha conconido à conüatada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em coÍTespondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade mm o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, mmprovando a
inexistência de dábitos indimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãr:.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentda com eno, ou observada qualquer circunstância que desamnselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A mntagem do prazo previsto paÍa pagamento será inicida a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveís à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscallÍatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONEIÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do IPCfuIBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua eÍetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valordo Conhato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicialdo Conkato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues, nos
endereços dos Prédios informados na tabela do subitem 4.3 do Anexo I (Termo de Referência), ocasião em que será
procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as caracterÍsücas e quantitativos
descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, e do
fomecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

da Ordem de
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Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceíro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ
Grande.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicionalsolicitado posteriormente ao pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaçâo do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das san$es
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 

'18 
(quarenta e oito) horas

contadas em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oítavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo, matrícula
3/,6922, e a servidora Cristiane Haria da Silva, mpeira, matrícula n0 344593, mmo FISCAL DO CONTRATO, responsável
pelo ammpanhamento e fiscalizaçâo da enhega dos produtos, anotando em regÍstro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e determínação, tudo o que for necessâb à regularização de Íalhas ou defeitos observados na

execução do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTR.ATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpÍe os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessános à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Conkatada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo

Municipalde Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hi$tese de submntrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
peúeita execução contratual, cabendoJhe realizar a supervisão e coordenação das aüvidades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da
subcontratação.

coü&drdl erm ddla oknrâmih da rytffio vígeÍfr paa ommçoes púilklas, a especific@s tâ:nicas contidas no
effi e sans amrc" bem mrmo em sm prWofu, mmindo integrakÍEnte as seguintes obrig@s:

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçÕes
da [-e1 (b Lirye§ e o0rür&§,f;ú[Ihü§raúiue§, tw@@É pffi ryEMb & sgafiffistÉÍ§ia ffi üt
pacs;
$ maru*e" ú!:e* trda astgffi e exeot@ & sffi" aur mrryffi#rdade c(m its obíigaçoes m.rmila§,
mn m wtüinõos de [l#l@tu e rydl@ão ex§ilm no Tenno de Referência;
c) Àbnder m üanado e/m à coneçao do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização
dentro do prazo, a Conhatada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) AÊÊlat,írsÊírffiií6@ndbôÉde*rapíEp6ae,oÊeúfuaifiÍrGeô$â?r€âoõÉdoforrmacnmexatoqaconfraüado,

SÊ pcnreíÊra * fuerem rmrfuiq a en&io da&mtmüanE;
e| Assxnir @rd tespms*re soüe offiarirs m danm mltlm m [ansports dos
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sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato exúaordinário ou anormal que ocorer no Íomecimento do

objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do obieto, em caso de reposição do
mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaiquer
oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalízação ou acompanhamento realizado pela

Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaSes sociais previstos na
legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vÍnculo empregaticio com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e cornerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao

fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua enfega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o prcduto acondicionado de hrma adequada garantindo sua integridade Íísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumpnmento
de qualquer cláusula ou condição do conhato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçÕes gerais, que originou esta contrat4âo e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à
contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAT{TE - São obrig@es do Fundo Municipalde Saúde de Chã

Grande:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Confato;
b) VeriÍicar a confurmklade dos bens rscebidqs com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de mitrrão e recebincntodefinitivo;
c) Comunicar à Conúatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja subsütuído, rcparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contahda através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Conhatada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado de capacidade técni,ca quando solicitado, desde que atenditlas às obrigaçoes contratuais;
g) A Adminisúação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execrção do conffi, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Conúatada, de seus empregados, prepostos ou subordin ados.

cLÁusuLA DÉc[ulA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002,frcarâ
itpeeüffieoüüaf oün aAfiü,istaçtu RSh MunkÍpal, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa
de # ffi Flta pc cerb)" do r*r estinado pra ARP e demab comin@s legais, nos seguintes casos:

a) Apentar doarmentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
ü} fiüô 4§ür'Er a,âh & @i$o & ftryc e Mmo gm eç'tffis,
SemWnA-e&Müüüml
ü) lilÉo ínfriliilgra pmpo@;

SDilíordboÍüEmrmunon@eo efgFda fiD cs{tníE:
ttl)@rmmruÁ*,üm:it; ' '''
ilFmftkaçbha

.t

Pnúfá n&ah - Fara conüh fuk rc dhreo .'d,''it",,'cr" '"" "'gl; 'lf e "fl. srá @ müa & rír, nÉtup
307Á{ll*a por@@) do ffidoffiah.
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Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de Íomecimento,

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obriga@s definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por '10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduldo do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a

alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato preüsta no subitem 'c'estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Seío desta cláusula, respeitada a

graduação de infraçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfração Pontos da lnfração

1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
o 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará mnfrgurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, parfurafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumpfimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

b 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

h A**É Grau lncidência

1
ffi.frrrÍmiiilrcíb imnumdffi,, @hüruo,, prosisffs oflrm poí caabr
penmam&" or etm e pnumíkrcim rwiÊ cmplemenE.

2 Por Oconência

2
Forpcer hfoínaçto pâfida de bnecircnb ou srbdihrir matedd licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
urwnerrcqÍrmaelIÉ. o

Por dia e por tarefa
deetmada

4
[rfiii@ a @erürcim da ffiie pma fiim diwm e @@ e
coilnaüo..

5 fuMrcta
5

Reqsr a ereo@ ê fumecitnnto deEminado pela Fmafuação, sem
motivo iustificado.

5 Por Oconência

b
Permiür situaçã: que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
ItrãÍ. oonpdol ql cmoequencioe le**a. b Por Ocorrência

Blrm das @offi-e ffiSe çl=rsçry eç{gmlÚoauu Msiiab
& owulto pffi sn mnffi, sn a$srrr:nEão píêr,u" Í poífur hÍn e

o@EÊíri&
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I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e por

ocoÍTencla

Por item

I Cumprir horário estabelecído pelo contrato ou determinado pela Fiscalização. 1 Por Ocomência

10
Cumprir determinação da Fiscalizaçâ: para controle de acesso de seus
funcionános.

1 Por Oconência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇão. 2 Por Oconência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
oconência

Por item e por

13
Entregar a garantia contrafual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia

FUNDO MTTNICIPAL DE SAIIDE

Parágrafo §Étimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
conhatar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍra@s serâo consideradas reincidentes se, no pr.Eo de 07 (sete) dias conidos a contar da

aplicação da penalidade, a Conbatada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuizo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçâo de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017 .

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após eqotados os meios de execu@ direta da sançâo de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado seÉ notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Decimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLilr8t tâ ECIA SEBI I{lA - DA RESClSllO - A &rexeorçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescÍrsfu,, oqrfir m cmneqÊmm qffirds e as prevbtas em lei ou regulamento.

Paráçeüo hil:irc - krúnolemenb imwtável à corúratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
pmente Confâto nas hi@teses preüstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo adminiskativo regular,

FriÉ Sgú - O pffi Gonffib peíá s resrirdi& mrrruM, mdinÉ a amoÍr&ma da frnp*se
pedsh rn i[rfuo Wq do a&o 7Eüt eí&ffiffi .

Parágrafo TeÍcdÍo - O pesenb Cmffi podera ser rcscindido arúgarcknente, por acordo enüe as pates; reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja mnveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.66683.

pentr* q-b - Ests Couffi FEffi *r rcmffi iarc nm Emrc e hgidh@ @d üer*" Aüp
79, íildalcie666,!B

erágrá Aitb - Quartu a nwintu mrrer aurn f;üdanefib rm incism Xll a XVll do aÍtip 78 da Lei 8.ffi,90, sm We
haja odpa da conffiada srá esta ressackla dm prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 2 da Lei 8.666/93.
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FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79

parágrafo 10 da lei8.666P3.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exdusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúuSul-l DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS oRCAMENTARIoS - As despesas deconentes deste Contrato conerão
por conta dos recursos a seguir especificados:

Unrome OnçlueurÁnn
Er-emexro oe

Despesl
Vllonl EUpeNHAR PoR

oorAÇÃo

8000

8000

8000
8000

8002
8002
8002
8002

10.301.1005.2.851

14302.1014.2.8s2
10.302.1014.2.852
10.§2.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 9.154,90 (USF)

R$ 3.309,00 (Caps)

R$ 6.61 8,00 (Residência)

R$ 32.686,50 (Hospital)

CúUSULA DÉcmA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE clvlL - A mntratada responderá por perdas e danos que vier a

soírer o conhatante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da mntratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉClirA SDfiA - DOS ACRÉSChIOS E SUPRESSÔES - A quantidde inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dento dos limites previstos no parágrdo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DÉCffiA SÉTIUA - DAS ALTERACÕES - As alterações, poruentura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atraves de Termo Aditivo.

cúUSUlÁ oÉclmn OITAVA - DO FORO - 0 Foro do presente Confato será o da comarca de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

E, por estarem justos, e mrdados, Íirmam o Contrato em quatro vias de igualteor, e para um so efeito legal, na

presença das que também

Jairo Paiva

cPF No 353.€1.68+34
Secretário Municipa! de Saúde

CONTRATANTE

tÁil*r

da Silva Barbosa
cPF N'042.707.064.30

RAPIDÃO CÁS COUÉNCIO DE GLP LTDA EPP

CONTRATADA

NOME:

TESTEMUNHAS:

Yo2 L;z 8 o tt-eo
cer: QÇ3-1;3; :,4 <J
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